
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CEP 33400-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, Nº. 2.500, Santos Dumont - Lagoa Santa/MG 
Home Page: www.lagoasanta.mg.gov.br, e-mail: licitacao@lagoasanta.mg.gov.br, Telefax (31) 3688-1320 

ERRATA E PRORROGAÇÃO 
 
Processo Licitatório n° 047/2015 
Modalidade: Pregão Presencial RP n° 032/2015 
Tipo: Menor Preço Por Item 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
PARA FINS DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: PLAQUETAS DE 
IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL COM CÓDIGO DE BARRAS; COLETOR DE 
DADOS COM LEITOR A LASER VISANDO IDENTIFICAR E COLETAR OS BENS 
MÓVEIS PATRIMONIADOS; LEITORES PORTÁTEIS DE CÓDIGO DE BARRAS 
PARA LANÇAMENTO NO SISTEMA INFORMATIZADO DA CHAVE DE ACESSO 
DAS NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS. 
 
O Município de Lagoa Santa/MG, por intermédio do Pregoeiro, instituída pela Portaria 
n° 765, de 05 de Novembro de 2014, torna pública a ERRATA e PRORROGAÇÃO da 
Licitação em epígrafe, em conformidade com os termos do Processo Licitatório n° 
047/2015, cujo objeto é o registro de preços para futuras aquisições de materiais para 
fins de modernização administrativa: plaquetas de identificação patrimonial com 
código de barras; coletor de dados com leitor a laser visando identificar e coletar os 
bens móveis patrimoniados; leitores portáteis de código de barras para lançamento no 
sistema informatizado da chave de acesso das notas fiscais eletrônicas. 
 
1. Passa a vigorar o seguinte local, data e horário para realização da Sessão 
Pública: 

 
• CREDENCIAMENTO: 
 

DIA: 27/04/2015 a partir das 14h00min. 
 
• ABERTURA DOS ENVELOPES DA SESSÃO PÚBLICA:  
 

DIA: 27/04/2015 às 14h30min. 
 

Local: Auditório do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 
sito à Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG.  
 

2.       NO ANEXO I DO EDITAL (TERMO DE REFERÊNCIA), NO ITEM 03, fica 
removido do texto a exigência de suporte à simbologia “Código 49”. 
 
3.  Permanecem inalteradas as demais disposições. 

 
Lagoa Santa, 09 de Abril de 2015. 

 
 

JOSÉ LEOPOLDO MELO CORRÊA 
Pregoeiro 


